
Indicação Nº 4618/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Ampliação 
do efetivo da Guarda Civil Municipal 
em regiões estratégicas, reforçando a 
segurança.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Ampliação 
do efetivo da Guarda Civil Municipal em regiões estratégicas, reforçando a 
segurança.

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Considerando que a segurança pública é um direito fundamental do 
cidadão e um dos pilares para a qualidade de vida da população, é essencial 
que a GCM esteja presente de forma efetiva nos pontos mais vulneráveis da 
cidade, garantindo maior sensação de segurança, prevenção de delitos e 
atendimento rápido em situações de emergência.

A ampliação do efetivo permitirá, ainda, uma maior cobertura e 
patrulhamento, além de contribuir para a redução de riscos e ocorrências de 
crimes em áreas estratégicas, como centros comerciais, regiões escolares, 
praças e bairros com histórico de maior vulnerabilidade.

Diante do exposto, solicito que seja avaliada a possibilidade de 
incremento do efetivo da Guarda Civil Municipal, com planejamento estratégico 
para atuação nas regiões prioritárias, reforçando o compromisso da 
administração com a segurança e o bem-estar de todos os cidadãos de Itapevi.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=J7G8D30H9F1203A5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: J7G8-D30H-9F12-03A5
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